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Procedimento de seleção para recrutamento de Técnicos no âmbito 

das Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) e das Atividades 

da Componente de Apoio à Família (CAF) e Ramalde a Brincar (RB) 

 

Referência C 

 

ATA Nº.5 

HOMOLOGAÇÃO DA LISTA UNITÁRIA DE ORDENAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, reuniu o júri a seguir 

identificado, do procedimento concursal de recrutamento e seleção para a 

contratação a termo resolutivo certo, a tempo parcial, de Técnicos(as) para as 

Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) e para as Atividades da 

Componente de Apoio à Família (CAF) e Ramalde a Brincar (RB), Referência C, 

aberto através do Aviso disponível na página eletrónica da Autarquia, entre os dias 

26 e 30 de maio de 2025. 

 

Estiveram presentes os seguintes elementos do Júri: 

 

Presidente: Elisa Alexandra Silva Torres, Técnica Superior, 

Subunidade de Gestão de Recursos Humanos 

1º Vogal efetivo: Nuno Fernando Sá e Silva, Dirigente Intermédio de 2º Grau, Unidade 

de Inovação, Educação, Desporto e Juventude 

2º Vogal efetivo: Rita Mafalda Martins Correia, Técnica Superior, Unidade de Inovação, 

Educação, Desporto e Juventude 

 
Esta reunião tinha como único ponto na ordem de trabalhos: 
 

 Elaboração da Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos, terminado 

o prazo de 10 dias úteis para o exercício do direito de audiência de 

interessados, conforme o disposto nos artigos 121.º e 122.º do Código do 

Procedimento Administrativo. 
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Verificado que decorreu, nos termos legais, o período de audiência dos 

interessados, relativamente ao resultado da aplicação dos métodos de seleção, 

verificou o júri que a candidata Inês da Mota Perdigão solicitou a exclusão do 

presente procedimento concursal. 

Face ao exposto, o júri deliberou, por unanimidade, dar deferimento ao pedido da 

candidata, considerando sem efeito a sua candidatura. 

Não tendo sido apresentadas mais reclamações ou pronúncias, o júri deliberou 

alterar a lista unitária de ordenação dos candidatos, retirando da mesma a 

candidata Inês da Mota Perdigão. 

 

 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, da qual se lavrou a 

presente Ata e que por todos vai ser assinada. 
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Referência C 

 
LISTA UNITÁRIA DE ORDENAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 
 

Nº DE 
ORDEM 

NOME AC EAC CF 

1 Rui Filipe Ferreira Alecrim 12,25 16,50 13,53 
2 Tiago Artur Martins Cruz 12,50 15,75 13,48 
3 Mário Jorge Carvalho Oliveira da Silva 12,00 15,75 13,13 
4 Andreia Raquel dos Santos Pereira 11,25 15,75 12,60 
5 Rute Isabel Maciel Oliveira 12,25 13,25 12,55 
6 Francisca de Valadares Serrão Branco Mendes 11,00 16,00 12,50 
7 Joana Raquel Ferreira Mendes da Silva 11,25 14,75 12,30 
8 Telmo Nunes Paixão 12,00 13,00 12,30 
9 Maria João de Sá Balão Calisto Correia 11,25 14,25 12,15 

10 Diogo Loureiro Gonçalves 11,75 13,00 12,13 
11 Joana Isabel da Silva Barbosa 11,00 14,50 12,05 
12 João Fernando Vieira Moreira 11,75 12,75 12,05 
13 Manuel dos Santos Mendes da Conceição 12,00 12,00 12,00 
14 Rui Pedro Almeida Valente Pinto 12,00 12,00 12,00 
15 Joaquim Augusto Silva Vilas Boas 12,00 12,00 12,00 
16 Álvaro Manuel Martins Valente da Silva Alves 11,75 12,50 11,98 
17 Tiago Manuel Marques Santos Brito 12,00 11,50 11,85 
18 Andreia Carina Torres Cibrão 11,25 13,00 11,78 
19 Nuno Alberto Mendonça Dionísio 12,25 10,50 11,73 
20 Ana Cristina Oliveira Carneiro 12,00 11,00 11,70 
21 Sandro Alberto Gonçalves da Silva 11,25 12,50 11,63 
22 Ana Catarina Silva Alves 11,00 13,00 11,60 
23 Rafael Castro Lopes 11,00 12,75 11,53 
24 Rúben Alexandre Meireles 12,25 9,75 11,50 
25 André Miguel Carvalho Marqueiro 11,00 12,50 11,45 
26 Sara Catarina Pinto Santos Silva 11,00 12,25 11,38 
27 João Filipe Teixeira Soares 11,00 12,00 11,30 
28 Nélson Sousa Barbosa 10,00 13,50 11,05 
29 Humberto Gomes Aleixo Campos 11,00 11,00 11,00 
30 Carolina da Costa Fernandes 9,75 13,50 10,88 
31 Miguel Sousa Silva 9,75 13,25 10,80 
32 Marco António Barros Gouveia 11,00 10,00 10,70 
33 Sónia Catarina Mendes Pereira 9,50 12,75 10,48 
34 Raquel Jovita Pereira Santos Lopes 9,75 12,00 10,43 
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Considerando que a Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos poderá conter 

um número superior de candidatos aprovados relativamente ao dos postos de trabalho 

a ocupar, é constituída reserva de recrutamento interna, relativamente aos candidatos 

que não sejam alocados numa primeira fase, pelo prazo de duração do ano letivo 

2025/2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


